
 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 1, DE 2016 

 

Denomina Código Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a denominar-se, em 
caráter suplementar, Código Florestal Luiz Henrique da Silveira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente ano foi tristemente marcado pelo falecimento, no dia 10 de maio, do 
Senador Luiz Henrique. Nascido em Blumenau–SC, em 1940, o advogado e professor Luiz 
Henrique da Silveira teve uma trajetória política vitoriosa, ao longo da qual se elegeu, por 
cinco vezes, Deputado Federal por seu Estado natal, Prefeito de Joinville para dois 
mandatos e, também por duas vezes, Governador do Estado de Santa Catarina (com os 
respectivos mandatos iniciados em 2003 e em 2007). Foi, além disso, Ministro da Ciência e 
da Tecnologia, entre 1987 e 1988, e Presidente do PMDB, de 1993 a 1996. Coroando sua 
carreira política, foi consagrado nas urnas como Senador da República, para a legislatura 
que se iniciou em 2011. 

Em quaisquer dos cargos que exerceu, Luiz Henrique da Silveira imprimiu sua 
marca de seriedade e do diálogo construtivo, do espírito livre de dogmatismos e 
profundamente comprometido com o bem público. Entre as inúmeras contribuições dignas 
de nota que trouxe ao Parlamento brasileiro e à atividade legislativa, queremos ressaltar sua 
participação no complexo processo que resultou na aprovação e subsequente alteração da 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. (Código Florestal) 
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Quando Governador de Santa Catarina, Luiz Henrique encaminhou à 
Assembleia Legislativa o projeto do Código Ambiental Catarinense. Aprovado naquela Casa 
por unanimidade, passou a vigorar em 13 de abril, de 2009, atendendo a um apelo 
dramático dos produtores rurais catarinenses, muitos deles multados, processados e 
submetidos a termos de ajuste de conduta para poderem trabalhar. 

 O então senador Luiz Henrique procurou aqui no Congresso, desde do início 
das discussões sobre o novo Código Florestal brasileiro, com muita convicção, garantir uma 
lei exequível, que mantivesse o equilíbrio entre a produção e a preservação, mantendo a 
proteção ao pequeno produtor rural, a exemplo do que tinha conseguido realizar em seu 
Estado, que possui 95% de pequenas propriedades rurais. 

Designado relator do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2011 – Projeto de Lei 
nº 1.876, de 1999, na casa de origem –, nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), o Senador Luiz Henrique lançou-se, com dedicação e 
lucidez admiráveis, ao exame da proposição em seus inúmeros aspectos jurídicos, 
socioeconômicos e ambientais.  

Vale lembrar que essa proposição, que remontava ao ano de 1999 na Casa de 
origem, tendo como autores o Deputado Sérgio Carvalho e outros, revogava a Lei nº 4.771, 
de 1965, buscando instituir, mesmo sem assim denominá-lo, o novo Código Florestal. Sob a 
relatoria do Deputado Aldo Rebelo, a proposição passou por ampla reformulação, antes de 
ser enviada ao Senado Federal.  

Ao tramitar na CCJ da Casa revisora, o relator Luiz Henrique buscou, antes de 
tudo, aumentar a segurança jurídica do projeto de lei, compatibilizando-o com os princípios e 
dispositivos constitucionais, a exemplo da competência legislativa suplementar dos Estados 
e do Distrito Federal para legislar sobre florestas e proteção do meio ambiente. Procurou, 
ademais, tornar o texto o quanto possível auto-aplicável, ou seja, não dependente de 
regulamentação futura do Poder Executivo. 

Nas duas outras comissões onde o Senador Luiz Henrique assumiu a relatoria, 
em tramitação conjunta, foram implementadas diversas modificações substanciais, também 
na forma de um substitutivo, tendo como diretriz principal a busca da conciliação da 
“preservação ambiental” com a “produção agrícola”. Ressalte-se, ademais, “uma importante 
e necessária cirurgia de técnica legislativa”, que consistiu na divisão do texto do projeto em 
duas partes: uma, dita “permanente”, que define o direito ambiental para o futuro, e a outra, 
transitória e de caráter excepcional, voltada para a consolidação de ocupações irregulares 
antes da vigência da nova Lei.  

No processo de exame da proposição e elaboração dos dois relatórios, o 
Senador Luiz Henrique pautou-se pelo diálogo amplo, sistemático e incansável, expresso 
tanto na participação de especialistas e de diversos setores da sociedade civil nas 
audiências realizadas, como na busca de entendimento com os deputados e as autoridades 
do governo federal. Pôde, assim, alcançar o mais sólido embasamento jurídico e científico e 
o mais justo equilíbrio entre os interesses divergentes, resguardando sempre o objetivo 
maior de preservação de nossa vegetação nativa.   

Submetida ainda a proposição, no Senado Federal, ao escrutínio da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, o Senador Jorge 
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Viana, em seu relatório, definiu como “primoroso” o trabalho do Senador Luiz Henrique nas 
comissões pelas quais tramitara o projeto, frisando os avanços conquistados e assumindo 
também como seus os objetivos de conceder maior clareza ao texto e de alcançar a 
almejada harmonia entre preservação ambiental e desenvolvimento das atividades 
produtivas. 

Com os aperfeiçoamentos obtidos no Senado Federal, o projeto de lei retornou 
à Câmara dos Deputados, onde foi alvo de alterações. Enviado, em seguida, à sanção 
presidencial, a matéria foi objeto de vetos relativos a um número expressivo de seus 
dispositivos, ao mesmo passo em que a Presidente da República editava a Medida 
Provisória nº 571, de 2012, para suprir as lacunas resultantes dos vetos. 

Novamente, o Senador Luiz Henrique, com o respeito e a confiança 
conquistados junto aos parlamentares, foi escolhido para elaborar o relatório da Comissão 
Mista incumbida de analisar a citada Medida Provisória, na qual foram apresentadas mais de 
700 emendas. Com o mesmo espírito conciliador, que busca a fórmula politicamente mais 
viável sem transigir nos pontos essenciais, o Senador catarinense conduziu, com incansável 
labor e brilhantismo, o processo que resultou na aprovação do Projeto de Lei de Conversão 
nº 21, de 2012. Esse projeto das duas Casas do Congresso Nacional veio a dar a feição por 
assim dizer definitiva do novo Código Florestal, ao ser sancionado, mesmo com alguns 
vetos, na forma da Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, “que altera a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012”. 

Luiz Henrique em todo o processo lutou e muito para sensibilizar o Governo 
com o drama dos pequenos camponeses, e foi além do benefício que o Código Ambiental de 
Santa Catarina concedia aos pequenos agricultores, sobretudo os agricultores familiares, o 
resultado final “uniu visão ambiental e sensibilidade social!” -  como escreveu em seu artigo: 
“Finalmente, paz no campo”.  

 Por todo o seu empenho, verdadeiramente titânico, no longo esforço de 
reformulação do Código Florestal brasileiro, pautado pelo diálogo permanente e pelo objetivo 
maior de assegurar, em suas palavras, “regras fortes de preservação das nossas florestas”, 
que sejam também “regras factíveis que permitam o crescimento do País”, o Senador Luiz 
Henrique da Silveira fez-se merecedor da homenagem que ora propomos, razão pela qual 
pedimos o resoluto apoio de nossos Pares na aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senador DALIRIO BEBER 
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(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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